
".i-!ií-
|:', ,

ESTADO DE SERGIPE
I'4Uí{ICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

CoNTRATO No O2Ol2019lPM

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE
ENTRE, SI CELEBRAM, DE UTI LADO, O
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
E, DO OUTRO, A EIT,IPRESA SOiTAIA LOCAçÃO
DE VEICULOS, MAQUINAS E IMPLEIIIENTOS
AGRICOLAS EIRELI ME, DECORRENTE DA ATA
DE REGISTRO DE PREçOS No O2l2O18,

o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, Pessoa lurídica de Direito público, com cNpJ
no L3.O94.446/ 0001-74, sede ao Calçadão loão dos Reis Lima Neto, no 64, Bairro Centro, CEP:
49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada simplesmente
CONTRATATANTE. representado por seu Gestor, o Sr. THIAGO DE SOUZA SANTOS, portador
da Cédula de Identidade no 3347L126 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 024.556.185.44,
residente e domiciliado à Rua Anisio Angelo de Souza, Bairro Centro, CEP 49600,-000, Nossa
Senhora das Dores/SE, e a empresa SOMAIA LOCAçAO DE VEICULOS, MÀQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME, inscrita no CNPI no 10.459.56710001-84. com sede à
Rua losé M. dos Santos Martins, no !77, Bairro Centro, CEP: 49800-000, Porto da Folha/SE,
doravante denominada CONTRATADA. neste ato, representada pelo Sr. JOSÉ CAIO MEI{EZES
FEITOSA, portador da Cédula de Identidade no 260.807 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no
111.494.855-15, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de
Registro de Preços no O2/20L8, que será regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal
n" 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

cúusulA r - Do oBlETo íaÊ. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

O presente instrumento tem por objeto a locação de veículos tipo Van, para atender à demanda da
Prefeitura Municipal, a ser realizada neste Município de Nossa senhora das Dores.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no o2/20L8, e seus anexos e a

proposta elaborada pela CONTRATADA. de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8,666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - Do REGIÍI|E DE EXECUCÃO íert. 55, inciso . da Lei no a.666 /93)

O Servíço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO, DAS CONDICóES DE PAGAMENTO íATt, 55, iNCiSO III,
da Lei n" 8.666/93)

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o COÍ{TRATANTE, pagará a

CONTRATADA, o valor mensal de Rl 4.949,98 (quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e
noventa e oito centavos), totalizando um valor global de R$ 59.399,76 (cinquenta e nove mil,
trezentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), compreendendo;
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
orvrsÃo or lrctmções E coNTRATos

ITEM orscnrçÃo qr PRAZO
(MEsEs) UNIT (R$) MENSAL

(R$) rorAl (R$)

01

VEICULO TIPO VAN
Veiculo tio van, movido a diesel,
com capacidade para 15 (quinze)
passageiros com ar-
condicionado, direção hidráulica,
câmbio manual. ano de
fabricação e modelo não inferior
a 2014.
Motorista, Ítlanutenção
Preventivã e Corretiva por
conta da contratada.
Combustíve! por conta da
contrâtante.

12 4.949,94 4.949,98 59.399,76

TOTAL 59.399,76

§1o O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada.

§2o O pagamento será efetuado conforme item anterior de conformidade com as notas
fiscaís/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na Conta
Bancária.
§3o Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará retido
até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município
nenhuma responsa bilidade sobre o atraso no pagamento;
§4o Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro do
mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados,
§5c Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§6ê Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§7o No caso de atraso.de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capuf desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§8o Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'
§9o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreaiustáveis pelo
pêríodo de 12 (doze) meses, contados dêsde a assinatura do contratoi
§1Oo - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possamr de qualquer
forma, prejudicar o Município;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
Iv - Erros ou vícios nas faturas.
§11o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

Iarticipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
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ESTADO DE SERGIPE

TIIUÍTICIPIO DE T{OSSA SEilHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTR,ATOS

cúusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, dâ Lêi nô. 8.666/93)

A vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. podendo
ser prorrogador por lguais e sucesslvos perÍodos, até o llmlte de 60 (sessenta) meses, conforme o
disposto no art. 57, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.

l^t 
^tlcltt 

a /\laÍÀtÍa l\^ l\atTÂa^í't ítDa^MENTÀOI^ íàr.+ EE inaica V á- I ôi ão

8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da DotaÇão Orçamentária abaixo especificada:

CLÁtIsTtLÂ SEYTÂ - D() DTREÍTô E PEspôNsÂBTI TDÂnF DÂs PARTE S íãri- E§ inrieô Vll ê

UNIDADE
ORCAiIENTÁRIA AçÃo CLASSIFICACAO

ECONOITITCA FONTE DE RECURSO

30053 6335 33903900 11200000

XIU, da Lei no 8.666/93)

A CONTRATANTE. durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Notificar o prestador quanto à locação dos veículos mediante comunicação e o envlo da nota de
empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador
sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço;
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as
normas de segurança;
o Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;
o Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
. Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do serviço;
,Não traÁsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e

expressa anuência.
.lrião realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a exPressa anuência do Município.
parágrafo Único - Será asseguradoao lYunicípioa Íiscalização na execução dos trabalhos
contrátados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem req uisitados pela Contratante.

CLAUSULA da Lei no

a,666/93)
SÉTIMA . DAS MUL AS E PENALIDADES íAÊ. 55. inciso vu,
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ESTADO DE SÊRGIPE
MUNICIPIO DÉ NOSSA SENHORA DAS DORES

DrvrsÃo DE LICITAçõES E CONTRATOS

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% (meio
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos
será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintês casos:
f - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do
valor dêste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante,
§3o - Serão conslderados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços contratados decorrer de:
I - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada. e, ainda, em caso de ínexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5o/o (meio por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrêncía de atraso injustificado na obra;
III - Multa de 10yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§6(, - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA orÍAvA - DA RESCTSÃO íárt, 55, lnclso Vrrr. da Lêi no 8.666/93)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art.78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xII a XVII do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo
diploma legal.

at Àllcl À Itlat taarc rrTDEÍ?alc riô fíl NTDÀTÀÀlTE NÍT 
'ÀCÍI 

rlE DEC' rcín I a.+ çs
inciso Ix, da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS íaÉ. 55, inciso XIL da Lei no 4.666/93)

O presente Contrato fundamenta-se:

4
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ESTADO DE SERGIPE
ÍITUÍYICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

orvrsÃo oe ucrraçõrs E coNTRATos

. Constam do Processo Administrativo que a originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusur-l oÉctua pruM:tRA - oas elrrnecõrs ílrt. ss, r-ci no g.ocetggr

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se flzerem necessárlos, até o llmlte legal prevlsto no aft, 65, §1o da Lel no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aft, 65, §2o, II
da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do ACoMPANHAMENTo E DA FIscALIzAcÃo íATt. 67. Lei
no 8.666/93)

Na forma do que dispõe o êrtigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado um servidor para
acompa,nhar e frscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadâs, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3o - Correrão por conta dâ Contratada os trlbutos lncldentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilid ade
as obrigaçôes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualguer serviço na execução da obra ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECE MENTo Dos SERVICOS íAÊ. 73. Lei no
8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt. 73, lI, a e b da Lei no

8.666/93.

cúusulA DÉcr!,tA oUARTA - DAs prsPosrcóEs GERATS E FrNAls

I - Com a prévia e expressa aprovação do Município, sem perda das responsabilidades contratuais
e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o limite
máximo de 50o/o (cinquenta por cento) do valor contratado'
II - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o Município.
III - Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, Um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Município, que, dentre outras atribuições. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
IV - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos seus superiores
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ESTADO DE SERGIPE
I"IUNICIPIO DE Í{OSSA SENHORA DAS DORES

DrwsÃo DE LrcrTAçóEs E cor{TRAros

V - Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúUsULA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo

As pates contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

or estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE,01 de março de 2019.

THIAG UZl\ SANTOS

o M EZ FEITOSA
SOMAIA LOCAçÃO DE VEÍ U AS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME

tratad a

TESTEMUNHAS:

I- lrtW-

II- À*.-.i^

OS, MÁQ
C

6

Prefeito Municipal
Contratante',/
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